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Ofício n5 147/2022
Serafina Corrêa, 9 de agosto de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal
Serafina Corrêa - RS

PR£FEiTü^MUNiC!í^L DE S.CORRÉA

SECRETÁRIO

Protocolon«  J
Data—Jl. / .

Assunto: Indicação n^ 2/2022.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos a INDICAÇÃO N? 2/2022 que "SOLICITA AO PREFEITO

MUNICIPAL QUE ENVIE PARA DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DOS VEREADORES, UM PROJETO
QUE ISENTA DO PAGAMENTO DO IPTU OS PROPRIETÁRIOS DE UM ÚNICO IMÓVEL nr:

UTILIZADO pCLUSIVAMENTE COMO SUA RESIDÊNCIA, CUJO RENDIMENTO MENSAL
ATÉ 03 (TRÊS) SALÁRIOS MÍNIMOS NACIONAIS, E QUE SEJAM PORTADORES DE NEOPLASIA
MALIGNA (CÂNCER), PARALISIA IRREVERSÍVEL E INCAPACITANTE OU QUE ESTEJAM EM
TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE", aprovada na Sessão Ordinária de 08/08/2022.

Respeitosamente,

DE LEI

RESIDENCIAL,
. SEJA DE

Ver. Jairo Vidmar

Presidente
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